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INDICAÇÃO N°. 103/2023 

ASSUNTO: Indica ao Excelentíssimo Sr° Prefeito Municipal, que viabilize 
esforços para aquisição de 30 novas casas populares no loteamento Sol Maior 
III, para beneficiar pessoas de baixa renda que participam do programa bolsa 
família. 

O Vereador VALDECI RIBEIRO DE MAIA, usando de suas atribuições 
regimentais, depois de ouvido o Plenário, com apoio dos demais Vereadores, 
indica, ao Excelentíssimo Sr° Prefeito Municipal, que viabilize esforços para 
aquisição de 30 novas casas populares no loteamento Sol Maior III, para 
beneficiar pessoas de baixa renda que participam do programa bolsa família. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador requer, faz-se necessário para atender a demanda de famílias e 
pessoas de baixa renda do nosso município, que não possuem casa própria e, 
na maioria das vezes, não possuem condições de pagar aluguel. 

Sendo assim, essas pessoas constantemente nos procuram para que, junto ao 
Poder Executivo, possamos buscar soluções e realizar o sonho da aquisição da 
casa própria e que não precise de subsídio 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUINTA DO SOL, 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

VA E I RIBEIRO DE MAIA 
Vereador 
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